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PROCESSO  CIVIL.  APELAÇÃO.  CONTRATO  DE 
LOCAÇÃO  DE  IMÓVEL  NÃO  RESIDENCIAL. 
PRELIMINAR E PREJUDICIAL. REJEIÇÃO. CLÁUSULA DE 
PAGAMENTO  DE  CONDOMÍNIO.   PAGAMENTO 
EFETUADO  DE  ACORDO  COM  A  AVENÇA.  RECIBO. 
QUITAÇÃO INTEGRAL DOS ALUGUÉIS.  AUSÊNCIA DE 
RESSALVAS  QUANTO  À  EVENTUAL  DIFERENÇA. 
ACOLHIMENTO DA ALEGAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA DOS 
PEDIDOS. PROVIMENTO DO RECURSO.

- De acordo com a teoria da asserção, as condições da ação são 
examinadas  com  observância  às  alegações  feitas  pela  parte 
autora na petição inicial. Assim, figurando o nome da ré como 
locatária  no  contrato  de  locação,  resta  configurada  a  sua 
legitimidade passiva para a ação de cobrança.

-  O recibo assinado pelo locador/embargado dando plena e 
irrevogável  quitação  sobre  os  valores  efetuados  a  título  de 
pagamento  dos  aluguéis,  sem  ressalva  quanto  a  diferença 
contratada,  implica  na  impossibilidade  de  cobrança  de  tais 
valores, posteriormente. 

VISTOS,  relatados e  discutidos estes  autos,  em que figuram 
como partes as acima nominadas.

ACORDA a 4ª Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal 
de Justiça da Paraíba, por unanimidade, rejeitar a preliminar e a prejudicial  e,  no 



mérito,  dar  provimento  ao  recurso, nos  termos  do  voto  do  relator,  integrando  a 
presente decisão a súmula de julgamento de fl. 207.

RELATÓRIO

Trata-se  de  apelação  cível  interposta  por  B  B  T  Calçados  e 
Acessórios  Ltda  contra  sentença  proferida  pelo  MM.  Juízo  da  10ª  Vara  Cível  da 
Comarca da Capital nos autos da ação de cobrança ajuizada por Chang Lang Fang 
em desfavor do ora apelante.

A decisão guerreada julgou procedente o pleito formulado na 
inicial,  condenando  a  ré  ao  pagamento  da  diferença  mensal  de  R$  2.276,39  do 
período de outubro de 2004 a julho de 2009, corrigidos monetariamente pelo INPC, a 
contar de cada vencimento e juros de mora de 1% a.m. a partir da citação.

Condenou,  ainda,  ao  pagamento  das  custas  processuais  e 
honorários  advocatícios  arbitrados  em  10%  (dez  por  cento)  sobre  o  valor  da 
condenação.

Inconformado  com  o  provimento  jurisdicional  em  apreço,  a 
parte promovida interpôs, tempestivamente, recurso apelatório, alegando, em breve 
síntese: preliminar de ilegitimidade passiva ad causam e prejudicial de prescrição; no 
mérito, assevera a inexistência de nexo causal entre o fato e a conduta da promovida 
a gerar indenização, plena e total quitação do contrato pelo autor, ora apelado.

Argumenta,  ainda,  a  teoria  do  supressio,  que  é  aquela  que  o 
direito  não  pode mais  ser  exercido,  tendo  em vista  o  não  exercício  deste  direito 
durante um determinado lapso temporal, por contrariar a boa-fé dos contratantes.

Assevera  que  quando  do  encerramento  do  contrato  a  parte 
promovente  deu  plena  e  total  quitação  do  contrato,  não  havendo  se  falar  em 
diferenças  resultantes  e  que  em  momento  algum  foi  comunicada  da  assembleia 
ordinária, tampouco de que teria de arcar com qualquer complementação do valor 
do condomínio, ônus que incumbia ao autor.

Afirma  não  haver  no  contrato  qualquer  cláusula  em  que 
reconhece  como sendo dele  a  responsabilidade pelo  pagamento  de  diferenças  de 
taxas condominiais.

Ao final,  requereram o provimento do recurso, para que seja 
reformada a sentença, julgado-se improcedentes os pedidos iniciais.

Contrarrazões às fls. 187/194.



Instada a se pronunciar, a douta Procuradoria-Geral de Justiça 
opinou pelo não conhecimento do recurso (fls. 199/201). 

É o relatório.

VOTO.

O  litígio  posto  em  discussão  resume-se  em  definir  se  o 
demandado  deve  arcar  com  eventuais  diferenças  no  valor  da  taxa  condominial, 
alterada  no  decorrer  do  contrato  de  locação  firmado  entre  as  partes  e  se  o 
fornecimento  de  recibo,  dando  plena  e  geral  quitação  dos  aluguéis  e  taxa  de 
condomínio cobrados, sem qualquer ressalva quanto às diferenças devidas, impede a 
cobrança de eventuais valores remanescentes.

Inicialmente, analisando a preliminar de ilegitimidade passiva, 
entendo que não merece acolhimento.

Na hipótese em análise, a parte autora acostou à petição inicial 
o contrato de locação (fls.  12/14),  no qual  consta como locatária a empresa B.B.T. 
Calçados e Acessória Ltda, o que evidencia sua legitimidade passiva, razão pela qual 
rejeito a preliminar.

Quanto à prejudicial de prescrição, da mesma forma não merece 
acolhimento.

Isso porque a prescrição da pretensão relativa à cobrança dos 
encargos decorrentes do contrato de locação desafia o prazo prescricional de dez 
anos, nos termos do art. 205 do CC, uma vez que o artigo 206, § 3º, I, do CC envolve 
tão  somente  a  pretensão  relativa  à  cobrança  de  aluguéis  de  prédios  urbanos  ou 
rústicos.

Sendo assim, rejeito a prejudicial de prescrição.

Quanto ao mérito,  pelo que se colhe dos autos,   os litigantes 
celebraram contrato de locação de imóvel  não residencial,  onde ficou acordado o 
pagamento do valor do aluguel no valor de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), 
acrescido do valor da taxa condominial, no valor de R$ 1.850,00 (mil e oitocentos e 
cinquenta reais). O início da locação se deu em abril de 2004, prorrogando-se por 
tempo indeterminado em razão da continuidade locatícia. 

Alega o autor, ora apelado que o Condomínio do imóvel de sua 
propriedade convocou Assembleia Ordinária, na qual ficou estabelecido novo critério 
de rateio da taxa condominial, elevando-a de R$ 1.850,00 (mil, oitocentos e cinquenta 
reais) para a exorbitante quantia de R$ 4.126,39 (quatro mil, cento e vinte e seis reais e 



trinta e nove centavos).

Inconformado, ajuizou ação anulatória da assembleia e ação de 
consignação  em  pagamento,  tendo  e  a  primeira  sido  julgada  improcedente  e  a 
segunda  julgada  parcialmente  procedente,  determinando  o  MM.  Juiz  a  quo o 
pagamento da diferença do valor da taxa condominial no valor mensal de R$ 2.276,39 
(dois mil, duzentos e setenta e seis reais e trinta e nove centavos), razão pela qual 
ajuizou a presente ação de cobrança, em razão do disposto em cláusula contratual, 
com o intuito de o locatário arcar com o pagamento de tais diferenças.

O processo teve seu trâmite regular, tendo o MM. Juiz  a quo,  
conforme relatado, julgou procedente o pleito formulado na inicial, condenando a ré 
ao pagamento da diferença mensal de R$ 2.276,39 do período de outubro de 2004 a 
julho de 2009

Com efeito, compulsando os autos, não há prova alguma de que 
o  autor,  ora  apelado,  notificou  o  apelante  da  suposta  alteração  no  valor  do 
condomínio.  Ao contrário,  os  pagamentos  dos  valores  da  taxa condominial  até  o 
rompimento do contrato estão comprovados pelos recibos acostados às fls. 92/135, 
dando plena e geral quitação do pagamento da taxa do Condomínio. A aceitação 
expressa, por parte do autor, através da quitação pertinente a cada recibo, corrobora 
o seu consenso relativo à quantia paga pelo apelante.

Perceba-se que a quitação estampada no recibo não se resume 
ao  valor  especificamente  considerado,  mas  faz  expressa  menção  ao  pagamento 
integral do valor da taxa condominial referente ao mês em referência. A conclusão 
seria outra se o documento apontasse a quitação apenas do valor ali expresso, com a 
ressalva de que aquela quantia não representa o valor acordado.

Ademais,  em  momento  algum  o  apelante  foi  notificado  da 
suposta alteração, o que me leva a crer que o autor consentiu com o valor recebido e 
com o valor reajustado, arcando com esse ônus.

Ainda, não bastasse o recibo de quitação, no caso, tenho que 
poderia  ser  reconhecida  a  teoria  da  supressio,  pois  o  decurso  do  tempo 
(razoavelmente  largo)  importa  na  perda  de  uma  situação  jurídica,  porquanto  a 
inatividade de uma das partes gera na outra a representação de que este direito não 
mais será utilizado.

No caso, o autor teve ciência do aumento desde setembro do 
ano de 2004, não tendo informado à parte promovida referido reajuste,  seguindo 
recebendo o valor da taxa do condomínio sem o reajuste e sem oposição, fazendo 
gerar na ré, a justa expectativa de que não haveria se falar em reajustes. Ao contrário, 
a atitude do autor corrobora o entendimento de que ele próprio suportaria o ônus do 



reajuste a fim de evitar o rompimento da relação contratual.

Não bastasse, quase 08 (oito) anos após o referido reajuste vem 
cobrar do locatário suposta diferença  de valores na taxa condominial, sem ao menos, 
tê-lo notificado acerca das alterações contratuais.

A conduta do autor revelou, sem ressaibo de dúvidas, ausência 
da  boa-fé  objetiva,  exigida  de  todo  e  qualquer  contratante.  A  boa-fé  objetiva, 
expressamente consagrada no art. 422 do Código Civil, desautoriza comportamentos 
desprovidos de lealdade e que atentam contra o ambiente de confiança e cooperação 
que deve prevalecer nos negócios jurídicos, desde as negociações preliminares até o 
exaurimento das obrigações contratuais.

No caso vertente, o adimplemento das obrigações do apelante 
revela-se  consistente,  considerando  sua  boa-fé  objetiva,  visto  que  em  momento 
algum de toda a relação contratual, que perdurou por mais de 05 (cinco) anos, foi 
notificado do suposto aumento ocorrido no valor anteriormente acordado.

Resultando nítido o adimplemento contratual e, não subsistindo 
razões  para  elidir  a  presunção  de  quitação  dos  recibos  acostados  aos  autos,  a 
sentença merece reparos.

Apenas  para  melhor  ilustrar,  transcrevo  julgado  de  caso 
semelhante,  oportunidade  em  que  o  Tribunal  de  Justiça  do  Rio  Grande  do  Sul 
pronunciou-se pelo reconhecimento dos recibos como aptos a impedir a cobrança 
posterior:

“O recibo de fl. 67 é elucidativo ao reproduzir a plena, geral e 
irrevogável quitação das obrigações negociais havidas entre 
as partes, de sorte que o reputo suficiente para descortinar o 
regular rompimento do laço negocial havido entre as partes. 
Ora, ao se resignar com os termos da quitação e, em momento 
posterior e desfavorável aos seus interesses, subverter o que 
fora acordado, incorre o autor na proibição ao venire contra 
factum  proprium,  dever  decantado  do  princípio  da  boa-fé 
objetiva, e que orquestra o comportamento das partes no iter 
obrigacional. A coerência comportamental das partes no liame 
obrigacional,  e  mesmo  no  iter  processual,  está  fortemente 
ligada à proibição do comportamento contraditório. O venire 
parte da idéia de que as partes, em decorrência da confiança 
que  campeia  a  relação  jurídica,  devem  agir  de  maneira 
coerente,  seguindo a sua linha de conduta,  e,  portanto, não 
podem contrariar repentinamente suas práticas, por meio de 
um ato posterior. A referida proibição assegura a manutenção 
da  situação  de  confiança  legitimamente  criada  nas  relações 



jurídicas  contratuais,  onde  não  se  admite  a  adoção  de 
condutas  contraditórias.  Eis  uma  regra  de  congruência 
comportamental  a  ser  inafastavelmente  observada  pelas 
partes, por meio do qual se veda que se aja em determinado 
momento de uma certa maneira e, ulteriormente, adote-se um 
comportamento que frustre a conduta anteriormente tomada. 
No caso sob análise,  vê-se  que o autor optou por quitar  as 
obrigações  advindas  da  contratação  com  a  demandada,  de 
sorte que não pode, em momento ulterior e desfavorável aos 
seus  interesses,  contrariar  conduta  remota,  no  afã  de  se 
locupletar de algo que não lhe é devido”. 1

Assim, penso que o pedido referente ao pagamento da quantia 
cobradas a título de diferença de taxa de condomínio deve ser julgado improcedente.

Esse é o entendimento dos Tribunais:

EXECUÇÃO.  TÍTULO  EXTRAJUDICIAL.  CONTRATO  DE 
LOCAÇÃO. PRETENSÃO DE RECEBIMENTO DE DIFERENÇAS 
DE  ALUGUÉIS.  PAGAMENTOS  REALIZADOS  A  UM  DOS 
LOCADORES  DO  IMÓVEL,  QUITADOS  SEM  QUALQUER 
RESSALVA. SOLIDARIEDADE LEGAL. EXTINÇÃO DA DÍVIDA 
OPERADA. PROCEDÊNCIA DOS EMBARGOS RECONHECIDA. 
RECURSO  IMPROVIDO.  Toda  execução  deve  ser  fundada  em 
título,  que  defina  expressamente  a  obrigação  e  os  seus  limites. 
Inexistindo  disposição  contratual  que  obrigue  a  locatária  ao 
pagamento  de  diferenças  retroativas  dos  aluguéis  e,  uma  vez 
comprovado  o  pagamento  dos  locativos  em  discussão  a  um  dos 
locadores  do  imóvel,  é  inegável  que  a  quitação  sem  qualquer 
ressalva  teve  plena  eficácia,  gerando  a  extinção  das  obrigações 
respectivas (artigos 1314 e parágrafo único e 1324 do Código Civil). 
Daí o acolhimento dos embargos para se reconhecer a carência da 
ação de execução. (TJ-SP - APL: 00105819120108260562 SP 0010581-
91.2010.8.26.0562,  Relator:  Antonio  Rigolin,  Data  de  Julgamento: 
17/09/2013,  31ª  Câmara  de  Direito  Privado,  Data  de  Publicação: 
17/09/2013) (grifou-se)

"CONTRATO  DE  ARRENDAMENTO  -  REAJUSTE  DOS 
ALUGUÉIS QUITAÇÃO REGULAR - ACEITAÇÃO TÁCITA DOS 
LOCADORES  -  RECURSO  PARCIALMENTE  PROVIDO.  O 
recebimento de prestações locativas, por expressivo lapso temporal, 
sem  ressalva  ou  oposição,  pressupõe  concordância  do  locador, 
inviabilizando  futura  cobrança  de  diferenças".  (TJ-SP  -  APL: 

1   TJRS - AC nº 70033506478 – Rel. Umberto Guaspari Sudbrack – 12ª  C. Cível – J. 17/12/2009.



9080053972009826  SP  9080053-97.2009.8.26.0000,  Relator:  Renato 
Sartorelli,  Data de Julgamento:  18/05/2011,  26ª  Câmara de Direito 
Privado, Data de Publicação: 20/05/2011)

SIGNACAO  EM  PAGAMENTO.  ALUGUEIS.  DEPOSITO  DO 
VALOR  DEVIDO,  JUNTAMENTE  COM  AS  CHAVES  DO 
IMOVEL. QUITACAO DO CREDOR, SEM RESSALVA QUANTO 
A POSSIVEIS DIFERENCAS DO VALOR DO ALUGUEL.  FATO 
QUE LIBERA O DEVEDOR, EXTINGUINDO A OBRIGACAO. A 
QUITACAO DO CREDOR, SEM RESSALVA, E A PROVA DE QUE 
A  PRESTACAO  FOI  EFETUADA,  FICANDO  LIBERADO  O 
DEVEDOR. SE O LOCADOR, POR DISPOSICAO CONTRATUAL, 
PODERIA  REAJUSTAR  O  ALUGUEL,  POREM  POR  VARIOS 
MESES NAO O ATUALIZOU, SE HA DE ENTENDER QUE ABRIU 
MAO DE PARTE DO SEU CREDITO, POR LIBERALIDADE, OU 
POR  AJUSTE  COM  O  LOCATARIO,  NAO  PODENDO 
RECURSAR O PAGAMENTO PELO VALOR DO MES VENCIDO, 
QUANDO  RESCINDIDO  O  CONTRATO,  SE  OFERECIDO 
JUNTAMENTE  COM  A  MULTA  ESTIPULADA.  DA  MESMA 
FORMA,  NAO  PODE  PLEITEAR  O  PAGAMENTO  DE 
DIFERENCAS  RELATIVAS  A  REAJUSTES  NAO  EFETUADOS, 
SALVO  DEMONSTRANDO  TER  HAVIDO  VICIO  DE 
CONSENTIMENTO  AO  DAR  QUITACAO.  O  DEPOSITO  DAS 
CHAVES DO IMOVEL,  FACE A RECUSA INJUSTIFICADA DO 
LOCADOR EM RECEBE- (TJ-PR - AC: 760776 PR Apelação Cível - 
0076077-6,  Relator:  Jesus  Sarrão,  Data  de  Julgamento:  18/10/1995, 
Quinta Câmara Cível (extinto TA))

Diante  de  tais  considerações,  rejeito  a  preliminar  e  a 
prejudicial de prescrição e, no mérito, dou provimento ao recurso apelatório, para 
reformar a sentença vergastada e julgar improcedentes os pedidos iniciais.

Condeno  a  parte  autora,  ainda,  ao  pagamento  das  custas 
processuais e honorários advocatícios que arbitro em R$ 2.000,00 (dois mil reais), nos 
termos do art. 20, § 4º, CPC.

É como voto.

DECISÃO

A 4ª Câmara do Egrégio Tribunal de Justiça da Paraíba decidiu, 
por unanimidade, rejeitar a preliminar e a prejudicial e, no mérito, dar provimento 
ao recurso, nos termos do voto do relator.

Presidiu  o  julgamento  o  Excelentíssimo  Desembargador 
Frederico  Martinho  da  Nóbrega  Coutinho.  Participaram  do  julgamento  o 
Excelentíssimo Des. João Alves da Silva, o Excelentíssimo Des. Romero Marcelo da 



Fonseca Oliveira e o Excelentíssimo Des. Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho.

Presente  representante  do  Ministério  Público,  na  pessoa  do 
Exmo. Dr. Alcides Orlando de Moura Jansen, Procurador de Justiça.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça 
da Paraíba, em 14 de abril de 2015 (data do julgamento).

João Pessoa, 15 de abril de 2015.

Desembargador João Alves da Silva
                       Relator


